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ESTADO DO MARANHAO

Câmara Municipal de Buriti

Avcnido Candoca Mochodo. n° 125 - Confro CEP 65.515-000.

CNPJ n.°07.509.201 /OOOI -68

CO/\TfíA TO 0/0/2023

/*/ioa:ss() .WM/iX/ST/íA rivo s"oi4.04.024/2023.
DlSl>Iu\SA DI-: I.ICITAÇ-iO .'V" 007/2023.
Fuiulamcnt:u;ru> Lc^al: l.ci n" 14.133/2021.

COSTR.iTO OVE l-.MRE SI /'IRMAM O (ÂMARA .MVMCll^U. DE
l.MPRESA COMERC/AI. DE VÁS D ;V I.TDA/I^OSTOBVRITI/MA E A

/'.TROOÁS.

CONTRATANTK; CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI- MA. situodo na Avenida Candoca

Machado. n° 125 - Centro CEP 65.515-000. inscrita no CNPJ n.® 07.509.201/0001-68. noste ato

ropresontado polo Presidente da Câmara Municipal, Antônio Mateus dos Anjos Torlulino. portadoi
do CPFn^ 068.122.723-02.

COMTi.riADA: COMERCIAL DE GÁS D N LTDA/POSTO PETROGÁS inscríto(a) no_ CNPJ/MF

sob o n° 27 125.388/0001-03. sediado(a) na RUA DA BANDEIRA. N° 333, BAIRRO em
BURITI/MA doravante designada CONTRATADA, neste ato roprosontada DVfcGÜ /JA
LUZ NASCIMENTO portador(a) da Carteira de Identidade n" 016282942991-2 SSÍ /MA. e Cl I n
018.581.353-46.

O CONTRAI ANTI- c a COM IRA TADA. acima cspccilTcados. lêm

' ■ da Dispensa dc Ucilação n“ '

especialmentc pda l.ci w."

princípios da leoria ̂ cial ilos conlralos c disposições dc dircilo

cnlrc si ajusUulo o

007/2023. regulado pelos

14. 1 .73/2021 e alleraçòes posieriores.
presenlo conlrato. conlorme aiilon/açao

preceitos de direito público,

aplieando-.se-lbes. siipletivamenie. os

pri\'ado. bom como mediante as seguintes cláusulas c condiçoes:

(  i^r/meira - do objito
o presente contrato tem por objeto para a Aquisição
atender a necessidades da ( amara Municipal de Buriti/MA.

C/..4vSV!..í SI-:(il.-\V.l D.l CO.XTRAT.tÇÍO DIRETA

contratados, foi objeto de procedimento ile dis]KMisa de lieitaçao n Uü/z-ü-t.

da autoridade competente, e de acordo com o art.7.*'. II. da l.ci n.

de 5.000 (cinco mil) litros de Diesel S-10. para

Os SeiAÚços. ora
conforme a aiiiori/ação

14.133/2021.

v;.i /;as-c.j.s'0.va\//.v.sY;.v ^
Os casos omissos serão decididos pela Administração Coniratanie. aplicamU)-se o que dispoe a l.ei n'

33/2021. suas alterações e demais preceitos de direito público, e. stipleli\amente. os piincipios
i\ado. conlorme no .An. 02. 111.

(●/..●ií;.sy,7..-í terceira

14.1
da leoria geral dos conlralos e as disposições de direito pi
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ESTADO DO MARANHAO

Câmara Municipal de Buriti

Avenida Candoca Machado, n° 125 - Ceniro CEP 65.515-000.

CNPJ n.°07.509.201/0001-68

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de fornecimento emitida e vistoriada

pela Câmara Municipal, conforme determinações da Lei n° 14.133, contidas no Capítulo VI, do Art.
115 a 123.

CLÁUSULA QUimA-DO PREÇOSE DAS COmiÇÕES DO PAGAMEmO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 39.750,00 (trinta e nove mil,

setecentos e cinquenta reais), conforme os preços constantes na proposta vencedora.

V. TotalV. UnitárioQUANTDESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDITEM

RS 39.750,00RS 7,95LITRO 5.000DIESEL S-IO1

O pagamento será efetuado, em moeda nacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura. devidamente atestada pelo setor competente.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro

deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança  à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma

forma de atualização do valor devido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade

ou inadimplência contratual.

PARAGRAFO QUARTO: Este contrato não sofrerá reajuste de preços.

Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capitulo X, do Art. 141 a 150, da Lei
14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes da Fonte:

OJ.OOl- Câmara Municipal;
Ol.OI.OI

01.001.01.031 -Ação Legislativa;
OI.OOI.OI.03LOOO} - PROCESSO LEGISLATIVO

01.001.031.0001.2.001 - Execução das Atividades Legislativa;
3.3.90.39.00- Outros Serviços - Pe.ssoa Jurídica.
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Legislativa;

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRA TANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I  - emitir a ordem de fornecimento do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com  o estabelecido neste Contrato;
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ESTADO DO MARANHAO

Câmara Municipal de Buriti

Avenida Candoco Machado, n® 125 - Centro CEP 65.515-000.

CNPJ n.V7.509.201 /OOO1-68

IIT- fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,
integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
I  - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento
Convocatório e com a sua proposta;
II - entregar os materiais objeto do contrato, de acordo com a ordem de fornecimento, no prazo
máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração;

III- entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do
Processo Licitatório, Dispensa de Licitação n° 007/2023;
IV- substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, os
itens fornecidos em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal;
V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
VI- assumir, por sua conta exclusiva, Iodos os encargos resultantes da execução do contrato,
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o
referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu
pessoal;
VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitária
regulares;
VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
IX- fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato;

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos nos art. 137
a 139. da Lei n.° 14.133.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULAÇÃO
O ato que autoriza a contratação direta ou o decorrente do contrato será publicado em sitio oficial
eletrônico e no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme arts. 72 e 94, II, da Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023, a partir de sua assinatura ou ao termino do
fornecimentos dos itens, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou
aditivado, por interesse público e de acordo com  a conveniência deste Município, nos termos da Lei
n° 14.133/2021.
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ESTADO DO MARANIIAO

Câmara Municipal de Buriti

125 - Conlro CJ:P 65.515-000.Avenida Candoco Machado, n

CNPJ n.°07.509.201/0001-68

CLÁUSULA DÉCIMA .S7-:(;í/A7^/I - DA LISCALIZAÇAO

IDe acordo com o ait, ! 17 da l.ei a" 14,133/2021. a execução do conirato devera ser acompanhada e

Hscalixada por 1 (um) ou mais (Iscais do conlralo. represemanies da Admmistraçao especialmenlc

designados, conlbrme requisitos estabelecidos no ari. T da Lei iL 14.133/2021. ou pelos respectivos

sub.stitutüs. permitida a contratação dc terceiros para assisti-los c subsidia-los com mlormaçoes

pertinentes a essa atribuição. ■ - , - ●
PARAGRAFO PRIMLIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

regularização dasrelacionadas à execução do contrato, determinando  o que Ibr necessário para
faltas ou dos defeitos observados.

PARAGRA1'0 SFGIJNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores,

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão oti pro\idència que ultrapasse

sua competência.
PARACiRAFO TFRCFIRO-

juridico c de controle interno da Administração, que

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

a

tempo hábil para aem

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de asses.soramento
deverão dirimir dúxidas e subsidiá-lo com

CLÁUSULA DÉCIMA TERCFMA - DAS INFRAÇÕES K SANÇÕES ADMINISTRA mAS
CONTRATANTF poderá aplicar a

falta ensejada, as penalidades
parcial deste Contrato.Pela inexecução total ou

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da

previstas no art- 155 a 163. da !,ei n,” !4.133/2021,
PARÁGRAIT) PiGMl-ilRÜ - Fim caso de aplicação de multas, será calculada na lorma do edital ou

do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e sera aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 de,sta Lei,
l’ARÁGRAFO SLGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos lortuitos ou

CON'1'RAl'ADA e aceitos pelodevidamente justificados pelamotivos de força maior.
CONTRAfANTl-;.

PARÁCjRAFO TLRCFIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos ponentuia

devidos ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉi 'ÍMA QUARTA - DOS RLX 'URSOS

Dos atos do CON'fRATAN'FF decorrentes da aplicação da Lei n.

dispostos no art. 165 da referida Lei.

14.133/2021. cabem os recur.sos

CLÁUSULA QUINTA-DA VINCUI.AÇ.AO
O CONTRATANTF; e a CONTRA FADA vinculam-se plenamentc ao presente contrato, a Dispensa

dc Licitação n." Ü07/2023. bem como à proposta firmada pela (’ONTRA'FADA. F.sses documentos
constam do Processo Licitatório e são parles integrantes e complementares deste Contiato.

independentemente de transcrição.
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bSTADO DO MARANl lAO

Câmara Municipal de Buriti

Avenida Candoca Machado. n° 125 - Cenfro ChF 65.515-000.

CNPJ n.V7.509.201 /OOO1 -68

CLÁUSUL4 DÉCIMA SEXTA - DO EORO . ● ● .
I-'ica eleilo o Ibro da Comarca de Burili. Ivsiado do Maranhão, da .lustiça ( omum. paia diiimii as
qiicsiõcs derivadas desic CoiUrato.
1-; por esuircm de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contraio lavrado cm ires vias.
assinam as parles abai.\o.

BliRlTI/MA. 10 de março de 2023.

CÂMARA MUNICIOAI, Dl- BURITI- MA
CNIM n.'’07.509.20l/0Üüt-68

Antônio Maleus dos Anjos icrliilino
CPl- iC068. 122.72.3-02

1’residenlc
C:ON'i'RATANTl-:

«A>
/A/ÉÁ) da Lu/. Nascimenio

RepiWcnle da CON I R.AI AUA

lesiemunhas;

CPT:

CPT:2.


